LEI Nº. 2771 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009.

Altera a redação de dispositivos da Lei nº. 2725/2009, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - O inciso II, do artigo 13, da Lei Municipal nº. 2725, de 21de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13 ...

I – ...

II – ...

III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e Poderes do Município, na razão de 14,77% (quatorze vírgula setenta e sete por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II;(NR)

Art. 2º - O parágrafo 7º, da Lei Municipal nº. 2725 de 21 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 7. º. Adicionalmente à contribuição de que trata o inciso III, deste artigo, o Município – Administração Centralizada e Câmara de Vereadores, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirão mensalmente com alíquota especial da seguinte forma:

a) com 15,9% (quinze vírgula nove por cento ) durante o ano de 2010; e, 

b) com 16,95% (dezesseis vírgula noventa e cinco por cento) a partir de janeiro de 2011 até dezembro de 2045, para amortização das insuficiências das reservas nos termos do § 1º, art. 2º da Lei Nº. 9.717/98.(NR).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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